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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 21/02/2022 09:30:21

CPF/CNPJ 33564116168 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

N° Certidão: 021429/22

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/02/2022 09:30:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 21/02/2022 09:36:33N® Certidão: 012159/22

CPF/CNPJ CONSULTADO; 33564116168

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/02/2022 09:36:33
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

● <
%

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEiTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAIMUNDO FONSECA SANTOS
CPF: 335.641.161-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

, ou

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//ww\w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:18 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 22/08/2022.

Código de controle da certidão: AF08.C6D4.E005.109B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAIMUNDO FONSECA SANTOS

CPF: 335.641.161-68

Certidão n°: 55221470/2021

Expedição:

Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

29/11/2021, ás 14:31:03

Certifica-se que RAIMUNDO FONSECA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n°

335.641.161-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n°

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho e estão atualizados

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

de responsabilidade dos

até 2 (dois) dias

A aceitação desta certidão
autenticidade no

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à  identificação das pessoas naturais e jurídicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

necessários

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

de Conciliação Prévia.

de execução de acordos

Trabalho ou Comissão

Dúvidas e sngestões: cndtgtst. iju.s . br



t^hhl EIVIA
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia

CMM: 11.56‘>.I90/000!-89

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

AÇAILÂNDIA - IPSEMA, autarquia previdenciária municipal, dotada de personalidade

jurídica própria, inscrita no CNPJ n^ o 11.569.190/0001-89, com sede na Rua

Maranhão, 1708, GETAT, Município de Açailândia - MA, representado por sua

Presidente JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO, brasileira, casada, servidora pública

municipal, n^ 401.094.293-20, portadora do RG/CI n^ 417529953 SSP/MA, residente

e domiciliada nesta cidade de Açailândia - MA, ATESTA para os devidos fins que o Sr.

RAIMUNDO FONSECA SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Maranhão sob o n9 9126-A, CFP

335.641.161-68, com escritório profissional sito  à Rua Urbano Santos, n^ 680, bairro

Juçara, CEP: 65.900-505, Imperatriz - MA, foi o responsável técnico pela implantação

do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Açailândia - MA e, desde 01

de fevereiro de 2017, presta, a contento, os serviços de assessoria e consultoria

jurídica especializada a este RPPS, executando tais serviços com eficiência, qualidade

e grande conhecimento em matéria previdenciária, notadamente, voltada para

administração pública, não havendo fatos supervenientes que desabone sua conduta

ética, profissional, pessoal e capacidade técnica até a presente data.

Açailândia - MA, 20 de janeiro de 2022.

Josane Mar^á Sousa Araújo

Presidente do IPSEMA

Rua Maranhão, n" 1708. (iLTAT, Açailândia - MA. CEP. 65.930-000

l-onc: (99) 3592-6005. E-mail: inscma'tf^,acailandia.ma.aov.br
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ATESTADO P€ CAPACIDADE TÉCNICA

0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BOM JARDIM -

BOMPREV, pessoa jurídica de direito público, dotado de personalidade

jurídica própria, inscrito no CNPJ n° o n° 06.216.559/0001-30, com sede

na Rua Almirante Barroso n°25, Centro, Bom Jardim/MAA, representado

por sua Superintendente, Srt^ NÁDIA NASCIMENTO DE BRITO,

portadora da CI/RG no 019647192002-5 SSP/MA, inscrita no CPF n<>

021.949.493-21,residente e domiciliada na cidade de Santa Inês

ATESTA para os devidos fins que o Sr. RAIMUNDO FONSECA SANTOS,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ~

Seccional do Estado do Maranhão sob o n<> 9126-A, CFP n® 335.641.161-

escritório profissional sito à Rua Urbano Santos, n° 680, bairro

MA

68, com

Juçara, CEP: 65.900-505, Imperatriz - MA, presta serviços especializados

de consultoria e assessoria jurídica, desde 14 de janeiro de 2021, cujos

sendo executados com eficiência, qualidade e eficácia,
em matéria previdenciária.

serviços estão

demonstrando grande conhecimento
administração pública e RPPS, não havendonotadamente, voltada para

fatos supervenientes que

pessoal e capacidade técnica até a presente data.

desabone sua cond profissional.uta ética.

MA, 25 de janeiro de 2022.Bom Jardim

NÁDIA N/^fâfíÍENTo DE BRITO
Superintendente do BOMPREV

0l9)ttK2Ado com CamScanntf
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O INSfMUfO OI mViDCNCIA SOCIAl DOS SEKViOOKIS MUNICIPAIS

01' BURIIICUPU - IPSCMB auiCi**4w«^a úm u««»io w»%crtfci »%o
Cnp i n" o ri* 0/ / *3 4/VOUOt M. com mwI» rwj lí> d# nowomiyo i/o VWo

tfcOiOi BuftHcupu - MA CtP A!» W3-0ÜO, o«il« ofo topíW^ofoüo por mv
Pfmyúmnim o Sf BRUNO Ofc arruda SIIVA broui^èro InKillo oo CPf K* O o*

AJa ̂ 4o I0>5é r(&udeolo 9 riomiciMudo oesiu CKJod^ Ua Bía«I»cup^» - ma o

p#<iicio do loloftPíKido. AftilA pofo Oi dovidm lios quo o Ad<oQ0do
RAIMUNDO IOHSICa IaníOS. Oroulo^o ccnodo loicrifo no OrcJom dm

AdvogocJoi do BiOiU - i>0cc*onal do tilaclo do Maronhôo iot» o n" 912a a

n® 335 A4I !6l Afl. com mcnWo wftssionol s*fo o Ruo LRtxino Sontw. o*

6QÚ licmo JuçofO. Cfci^ ó6 VOO 505. Irnporofru - MA foi O reiponsôvei lécf^o

P0to implonloçOo do Roqimo PrOpuo d© PrAvidênoo Socíol do Mun*cip«o o©

SüfiíícupM - M A #. dosdo 15 do motço de 2021 vem preifondo o ««ecufondo

soívivoi d© asiesiüha o consuHorto jutidico especiolizodo o ©iie imhfufo

●«●culando fort serviços com ©fíctòncla. quolrdodo e qrande conhec«m©n»o
ívn motêfia prevídondoiio voltado poro odmínísíroçâo publico nào lendo
nada o mtafui guo desobone sua condufa p»oftss*onai pessool e
capoc idade lécnfca of# o presente dota

BuiiMcupu - MA. 14 de lQvdfe«o de ^2

IPSIMS . 50C \V\ MUNICIPAIS
I 0/ /33 36

Amido SHva
.Píeüdonlo IPSPMB

PoftaiKj 039/2021 ● ●,

V

Ru4 i * dk wnvsrtfHti Vn VfM IwMMi Mi ( t RM muaidiifir
f ARJ-OI.TJO 4?i'fN^|^ MVkU Ix

P«gRtfiú»2

Digitalizado com CamScanner



) <»

IffilR C :íbi=.

ProfoKurA Munlc<|Ml <l« Gurupi

^áíi^MmeêÜ^os temos áa^soíuçãú doC9^/C^ n° 01, de 3-04-2001, que

V

^ 390.878 - concCum am aproveitamento o (Programa de %speciaãzação, em nweCde
<Pós- Çradtação Lato Sensu em Çestão de Organizações 4Pá6Scas, reoBzado no perhdo de aSrd de
2003 a março de 2004, com carga íiúrâna de 420 h/a, a quem outorgamos este cert^icadb, a fim de

que possa gozar Ss £reitos e prerrogativas íegais.

Çumpi - OOD, 14 de março de 2006.

C j

da Fundaçfio UNiRG
t.da Faculdade UNIRG

Decreto MunX^al rf 386/

ra

Oii

ire
Secretária Acadêmica Fat^daite imiRG

Portaria UNIRG 01d^ 2006
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IfNIRG
Prefeitura Mimfcipal de Gurupi

MUNlClPiODEOURUn
FUNOAÇAOUMRQ

FACULDADE UMRQ - Prajpsm de Fcmwçio Continuada
HISTÓRICO ESCOLAR

NOME RAIMUNDO FONSECA SANTOS
FitlaçAo: José f^r^a Gome» e ZuHe Foneece Svdos

NMirafMsde: Ptfaieo ● MA Nasdmento: M-ia>1888 Endereça Rua CA, Qd.56, Lt 10, Setor WaltBr Lins i Cidade: Gun^ - TO
tItulo MADÊMtCO

Cédula de MenlirMde

: Especialização íj^Sansu em Geslio dto ON|antea$ães Púbileae

Autorização: Resduçáo CNE/ 1/2001

Período Mé- CM Prole6sor(a> Tituio
Pisdrtinas dia

abril zm Furetenentos da Administração Púbica 10,0 30 Santo Rerd doe Santoe Florão Maatre
5iMate 2000 Economia do Sater PObBco Rosãnaate daa Caracas Ferreta do Vata LwieifB

JaraUalauJoaé Lul
Mestra

Maio 2003 MatodoioflliynabaãwClanÜBso
Poifficas WdÍMía

iá. 30 Doutor
Uaio 2003 8.0i 30 Pauto.

Hifãn ̂ tejcriades ¥ÍBrr»s domas
a Mattos llggSBi

Uwiho RNiarmi da AdgJnbtracio2003 9.7 30
Gaatio EMWlétfea do Setor POMlcoJuttfto 2C03 9.5 30 Adarrptw Wcira Mandas Mestra
CsmDottsmento OrtarteactonalJunho 2003 300,7 ivenv Coefl leat Coraaam

Marta Baniea Caetano de Ogveba
Mestra

SflCStO (tadoEnateo Supertor2003 309,5 Mestre
SBS^
aposto

SIstarea da irdermacão na Admintelracão Púbiica
AdmHdetraolo Fhinoalri ne Setor Púbtoo

2003 9.8 30 Marta Betânia Gonctfwrs Xavier Espectaista
Eepeeialõa2003 Pauto HenriQuêFeaétgo

Tápteoo Espodata em AdmintaãaíAo PúbBea
Etabwacão aitoMse de Prolatai PüMeas

setentaro 30 AtaxaniSa Rtaelto Otas10,0 Mestru
outubro 2003 60 Eduardo Anrãea Lemus Emmo

Eduardo Andréa L«nus Eiasmo Doutcr2004 Trab^todaCoiwAalodeCurso- Modemizaçlio da Gestão
TfftutaitaMuniaiaL

309.0rmuço

4tt Total de freoüéncia:»
Média Fm^; 9.3I TMat da Carga Hortata: 420 h/aData do toldo do Curso: 11-04-2003

FUNDAÇÃO UNIRG FACIAi)AOE UNIRO GurupF TO, 14 de março de 2006.
REGISTRO DE ATA

Civso de Pós-Graduaçâo Lato Sensu-
Especiaitzação em:
Gestão de Organizações Públicas

Carga Horária: A2Q h/ a Registro n° 2^
Folha: 122

Gumpi* TO, t4 dc março de 2006.

Livro: 01

L
—Mcíqí«1U><juxcj2c::

CéUaMefftaA^stíni da Siheira
Secretária Acadêmica da Faculdade Í/WZRG

Portaria UNIRG n‘'0i9-B/2006.

j/Etela^unel^oreíra
^SskàvmdaFundaçíb> UNIRG

da Faculdade UNIRG
Decreto Municipal n''386/2005.

.'f

TMrowTraana Afusúu drsuvcira
Secretaria Aeadãmfca ds Factadeds UNIRG

Portada 019-8/2)08
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0tm m mrnaaaa destre dacum^iito nau fox o pa^anenra dab-..

muMíxo. M . no dia 34/03/2030, <n Rduniap Publica obrdinaria. «deu a a,iaB«

a« ^^●'nceimante por 90 diaa devido a pandenia do novo corona/arua para clientea r<ii

am-iímís e aer-avoa eaaenciaia, claaaea naa quaia  a aua unidade nao ae enqvodra. C pra<s *

Xha, a puatacao d«at«(») d«bito(a) « 15 diaa apoa  a entreg^a deate documento. Apoa esa

a d«t«. e i-atalacao eatara augalta a au&penaao do fernecamente. d« acordo com a RE5 ANESl

4Í.4 2610 art. 173. 173 e l«x 8.987/95, art 6 , 3  , inclusão no bPC.bfiKASí' e outras ■»!««

laa» dc cobrança. Al«n do(») debito(s) citado(s), caso ha/ja suspensão de energia, a -cltga

.«i ler,. , ji ,ic-!jda a <;)uita'.-ao das outras faturas du conta contrato. Con^orsiiç Hgj A?iEE’_

acQssorijs ac ser íca dsB. 7fá.\ ar* . B paragrafo unico, «aistindo cobranca de atividades
« o'«tra'a.' >«- «' r-|>} « eletrica. naa faturas relu>.ionad<ia  , e de seu direxto solicicar a «n
;^ssao 3« vira r^u-a fature sem a cubranca relativa a praatavac destas atiofoaues. Entendemos

-ea tsa Áu acerca desteCs) debito<s) « importante pare a saude finan

aSHK. -y« 5-»».duf a. lunto*. sairemos mais fortes^JasA

u-e V*s-B da lua unid

B %
RE AVISO DE

VENflMENrO

ã<> fír'
b40>db^M»<Ub994;' 0.V

VriK TXk
i y/iâ.’, ju.‘j

tflas Airn<i II' do (lebiTòJUJJ
558.tb

o pagamento deste reaviso com o código de barras Informado abaixo quita os débitos listados.

Digitalizado com CamScanner


